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LEI N' I.339 DE 28 DE MÀRCO DE 2022.

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo

Municipal a subsidiar com matedais de

consuno e serviços para as Festividades do

Dia do Índio.

A CÂMARA MUNICIPAI, DI.] NOVA LAR4.NJEIRAS, IJS] ADO I)O
PARANÁ. APROVOU E EU, FAB1O ROI]I]RI'O DOS SANTOS, PREI]]I]'O
MI]NICIPAL. NO USO DAS ATRIBI.]IÇÔIiS QI T] ME SÀO CONTI]RIDAS POR

t,I]I. SANClONO E MANDO PROMULGAR A SI]GLJINTF,:

LEI:

A!L!: - Fica o Poder Executivo Municipal aulorizado a subsidiax com materiais

de consumo e seruiços, pam a realização da Festa Cultural na sede da Terra Indigena

Rio das Cobras, a realizar-se aÍualrnente no mês de abril, em comemoração ao Dia do
Índio.

despesas deverão seguir os túmites previstos na Lei no

8666/93.

ÀlLI - O valor máximo â ser cusleado será de R$ 35.000,00 (tdnta e cinco mil
reais) em 2022; R$ 36.000,00 (trinta e seis mil Íeais) em 2023; e de 37.000,00 (trinta e

sete mil reais) em 2024.

A!!r_jI: - As despesas decorentçs da aplicação desta lei serão custeadas com
recursos do ICMS Ecológico.

AlL.lf - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeims,28 de margo de 2022.

Art. 2' - Todas as
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